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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/ME nº 41.811.375/0001-19 

NIRE 353.0057653-5 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 15ª EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2024 às 14:15 
horas, coordenada pela CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora”), localizada 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, nº 474, conjuntos 1009 
e 1010, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04538-001, realizada de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos do edital, a fim de, 
conforme cláusula 14 do Termo de Securitização, deliberar sobre a Ordem do Dia. 
 
2. MESA: Presidente: Nathalia Machado Loureiro, Secretária: Amanda Regina Martins. 
 
3. CONVOCAÇÃO: A presente assembleia foi convocada mediante publicação de edital, 
no website da Emissora e no sistema fundos.net, utilizados para divulgação de suas 
informações societárias. Os documentos necessários ao exame das matérias constantes da 
Ordem do Dia da Assembleia convocada para ocorrer na presente data foram postos à 
disposição dos senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única 
da 15ª Emissão da Securitizadora (“Titulares dos CRI”), através de divulgação na página 
eletrônica da Emissora. 
 
4. PRESENÇA: Presentes os representantes (i) de 100% (cem porcento) dos Titulares do 
CRI, conforme Anexo I da presente Ata (ii) da VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) e (Iii) da Emissora.  
 
5. ORDEM DO DIA:  
 
(i) Examinar, discutir e aprovar as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado 
referente ao exercício financeiro findo em 31 de dezembro de 2023; e 
(ii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem todos os atos necessários, 
bem como celebrarem todos os documentos essenciais à efetivação da deliberação. 
 
Antes das deliberações, o Agente Fiduciário questionou a Emissora e os Titulares dos CRI 
acerca de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em 
relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre 
partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – 
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Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no art. 32 da Resolução CVM 60/2021, no 
artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, 
sendo informado por todos os presentes que tal hipótese inexiste. 
 
6. DELIBERAÇÕES: Após as discussões acerca das matérias que compõem a ordem do dia, 
os Titulares dos CRI, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovaram todos os itens 
da Ordem do Dia. 
 
O Agente Fiduciário consigna que a tomada de decisão pelos Titulares dos CRI, 
representado por seu gestor, administrador ou procurador deve atender aos objetivos de 
seu investidor final e de sua política e decisão de investimento. O Agente Fiduciário não é 
responsável por verificar se o gestor, administrador ou procurador dos Titulares dos CRI ao 
tomar a decisão no âmbito desta assembleia, age com diligência observando as 
respectivas orientações de seu investidor final, de acordo com seu regulamento. 
 
O Agente Fiduciário informa que os Titulares dos CRI são integralmente responsáveis pela 
validade e efeitos dos atos realizados e das decisões tomadas por eles no âmbito da 
Assembleia, razão pela qual reitera que não é responsável por quaisquer despesas, custos 
ou danos que venha eventualmente incorrer em decorrência dos atos praticados nos 
termos desta Assembleia desde que em estrita observação às decisões tomadas pela 
comunhão dos Titulares dos CRI. Assim, reforça que os Titulares dos CRI são responsáveis 
integralmente por quaisquer despesas, custos ou danos que o Agente Fiduciário, sem 
culpa ou dolo, venha a incorrer em razão desse processo decisório. O Agente Fiduciário 
permanece responsável pelo cumprimento de todas as obrigações atribuídas a ele no 
Termo de Securitização e na legislação aplicável. 
 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, a Sra. Presidente declarou 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata de Assembleia, a qual, 
logo após, foi lido, aprovado e assinado pela Presidente, pela Secretária, pela Emissora, 
pelo Agente Fiduciário e Titulares dos CRI. 
 

São Paulo, 25 de abril de 2024. 
 

 
 

 
_______________________ 

Amanda Regina Martins 
Secretária 
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ANEXO I 
LISTA DE PRESENÇA 

 
 

(lista oculta) 


